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estabelecido;
c) Retardamento do início da execução do seu objeto por mais de 30 

(trinta) dias, contados da data do recebimento do recurso financeiro;
d) Demais  causas  previstas  e  estabelecidas  pela  Lei  Federal  nº 

8.666/93; e 
e) Em  comum  acordo  entre  as  partes,  ou,  por  conveniência  da 

administração pública. 
 
 

CLÁUSULA OITÁVA

DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E DEMAIS ALTERAÇÕES
 
O Presente Termo de Convênio será ajustado com prazo determinado, 

sendo a data inicial em xx/xx/xxxx e termo final a data de xx/xx/xxxx.
 
O Termo de Cooperação poderá a qualquer tempo de sua vigência, ser 

prorrogado, rescindido, alterado, mediante Termo de Aditamento ajustado entre as partes, sendo 
que o Segundo Cooperante terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar do Termino do prazo do 
Termo para a apresentação de Contas Final, na forma da lei, sob pena de responsabilização.

CLÁUSULA NONA

DA RESPONSABILIZAÇÃO
A ausência da Prestação de Contas no prazo e forma estabelecidas, ou 

a prática de irregularidade na aplicação dos recursos, sujeita ou convenente ao ressarcimento dos 
valores  ao  Primeiro  Cooperante,  sem  prejuízo  das  demais  responsabilizações  penal,  civil  e 
administrativa. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA PUBLICAÇÃO
 
A eficácia  deste  Termo fica condicionado  à publicação  do  respectivo 

extrato no órgão de imprensa oficial do MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de 
sua assinatura

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO
 
Fica eleito o foro da Comarca de Juína para dirimir quaisquer questões 

resultantes da execução desta Cooperação. 
E,  por  estarem de  acordo com as Cláusulas  e condições  ajustadas,  

firmam  o  presente  termo  de  cooperação  em  03  (três)  vias  de  igual  teor,  na  presença  das 
testemunhas abaixo assinadas. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA
DISPOSIÇÃO FINAL
 
E, por estarem assim havendo justo e concertado, foi mandado elaborar 

e datilografar este Termo de Cooperação, em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, que depois de 
lido  e  achado  conforme,  vai  assinado  pelas  partes,  juntamente  com  2  (duas)  testemunhas 
instrumentárias, para que surtas seus jurídicos e legais efeitos, revestindo o presente com eficácia 
de título executivo extrajudicial nos termos na Lei Civil e Processual Civil.

 
Juina-MT, __ de _____ de 2019.

 
MUNICÍPIO DE JUINA-MT

CONCEDENTE
ALTIR ANTONIO PERUZZO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA – SESP-MT

DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA JÚNIOR
Delegado Regional de Policia

 
TESTEMUNHAS:

______________________________;
CPF/MF N.º __________________;

______________________________;
CPF/MF N.º __________________;

 

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  018/2019  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS
O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 

Portaria Municipal n.º 6.413/2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTOS 
EM  UBS/ESF-ATENDIMENTO  INTEGRAL  SEGUINDO  NORMATIVAS  DO  MINISTERIO  DA 
SAUDE,  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  MUNICIPIO DE JUINA – ESTADO DE MATO 
GROSSO, estando a sessão pública para o dia  08 DE MARÇO DE 2019 ÀS 08:00 HORAS, na 
sala do Departamento de Licitação da Administração do Município de Juína, situado na Travessa 

Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00  
horas de segunda a sexta-feira ou pelo site www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda 
de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail:  licitacao@juina.mt.gov.br. 
Juína-MT, 20 de Fevereiro de 2019. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT

AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  019/2019  –  SISTEMA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO  PARA  PESSOA  FISICA  OU  PESSOA  JURIDICA 
ENQUADRADA COMO ME/EPP

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 6.413/2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR PREÇO  POR LOTE”,  para 
FUTURA E  EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE  ARQUITETO(A)  PARA ASSINAR  UNICAMENTE 
PELA  RESPONSABILIDADE  TÉCNICA  DAS  REGULARIZAÇÕES  FUNDIARIAS  DE 
LOTEAMENTOS CUJAS AREAS SÃO DE PROPRIEDADES DO MUNICIPIO, OU QUE SERÃO 
DESAPROPRIADAS  PARA  REGULARIZAÇÃO  FUNDIARIA,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO,  MUNICIPIO  DE JUINA -  ESTADO  DE MATO GROSSO,  estando  a  sessão 
pública para o dia  11 DE MARÇO DE 2019 ÀS 08:00 HORAS,  na sala do Departamento de 
Licitação  da  Administração  do  Município  de  Juína,  situado  na  Travessa  Emmanuel,  nº.  33N, 
Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00 horas de segunda a 
sexta-feira  ou  pelo  site  www.juina.mt.gov.br,  em  portal  transparência,  agenda  de  licitações. 
Informações pelo Telefone: (66) 3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. 

Juína-MT, 21 de Fevereiro de 2019. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

 AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A  Prefeitura  Municipal  de  Juruena,  através  do  Pregoeiro  Oficial, 
designado  pela  Portaria  60/2016  de  05/04/2016,  torna  público,  para  conhecimento  dos 
interessados que o Pregão Presencial SRP n° 003/2019, Processo Administrativo n° 005/2019, cujo 
objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada em 
Exames Clínicos Laboratoriais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Juruena, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência anexo no Edital 
pelo período de 12 (doze) meses, foi dado como FRACASSADO. 

Motivo: As  empresas  participantes  foram  inabilitadas  por  falta  de 
documentos. 

 Juruena – MT 21 de fevereiro de 2019.

Nelson Coutinho de Menezes
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

ATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DE AVISO DE REINICIO DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 

124/2018
O MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE/MT, através da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, torna público a ORDEM DE REINICIO DE SERVIÇO DO 
CONTRATO  Nº  124/2018  que  trata  da  contratação  de  empresa  para  elaboração  e 
acompanhamento de Plano de Exploração Florestal – PEF, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência – Anexo do Edital, ficando a partir desta data a empresa CLEIA ROSANA 
DAL BEM ME, autorizada a retornar a execução dos serviços.

Lucas do Rio Verde-MT, 17 de Fevereiro de 2019.

MÁRCIO ROGÉRIO ALBIERI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

LEGISLAÇÃO

DECRETO N. 4.253, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.
 
Abre Crédito Suplementar e dá outras 
Providências.
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